
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO

 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º Fica denominado 

Cinema construído pelo Governo do Estado d
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

11 de dezembro de 2024. 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO

 
 

DENOMINA DEPUTADO RAIMUNDO FERREIRA 
XIMENES NETO O NÚCLEO DE CINEMA 
CONSTRUÍDO PELO GOVERNO DO ESTADO D
CEARÁ NO MUNICÍPIO DE AQUIRAZ.

IA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

Fica denominado Deputado Raimundo Ferreira Ximenes Neto 
inema construído pelo Governo do Estado do Ceará no Município de Aquiraz.

ei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 

 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JULIANA LUCENA 
2.ª SECRETÁRIA 
 
DEP. JOÃO JAIME 
3.º SECRETÁRIO  
 
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
4.º SECRETÁRIO 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO 

RAIMUNDO FERREIRA 
O NÚCLEO DE CINEMA 

CONSTRUÍDO PELO GOVERNO DO ESTADO DO 
AQUIRAZ. 

 

Deputado Raimundo Ferreira Ximenes Neto o Núcleo de 
unicípio de Aquiraz. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

 

DEP. FERNANDO SANTANA 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 


